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FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETÚLIO VARGAS – FHGV 

MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL / RS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE ABERTURA Nº 015/2020 
Unidade de Tramandaí/ RS 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Fundação Hospitalar Getúlio Vargas - FHGV, inscrita no CNPJ sob o N° 13.183.513/0001-27, com 
sede administrativa na Rua Alegrete, nº 145, em Sapucaia do Sul / RS e o Instituto Brasileiro de 
Seleção Pública – IBRASP tornam pública a retificação do Edital de Abertura publicado em 27 de 
julho de 2020. As retificações estão apresentadas a seguir, estando tachados os trechos alterados e 
em vermelho os novos trechos, passando a ser conforme segue e não como constou. 

I. Onde se lê: 

8.7. Para comprovação de experiência na área de atuação da função o candidato deverá anexar 
digitalmente um dos seguintes itens: 
a) Declaração da contratante (modelo sugerido de declaração do contratante no Apêndice III) 
contendo as seguintes informações: nome e CNPJ da contratante, função exercida, data de início 
e data de término do trabalho, assinatura da contratante com data. 
b) Página da Carteira de Trabalho contendo as seguintes informações: nome e CNPJ da 
contratante, função exercida, data de início e data de término do trabalho, assinatura da 
contratante. É obrigatória a apresentação da página de anotações e observações, caso haja 
alguma alteração na página do contrato. 
 

Leia-se: 

8.7. Para comprovação de experiência na área de atuação da função o candidato deverá anexar 
digitalmente um dos seguintes itens: 
a) Declaração da contratante (modelo sugerido de declaração do contratante no Apêndice III) 
contendo as seguintes informações: nome e CNPJ da contratante, função exercida, data de início 
e data de término do trabalho, assinatura da contratante com data. 
b) Página da Carteira de Trabalho contendo as seguintes informações: nome e CNPJ da 
contratante, função exercida, data de início e data de término do trabalho, assinatura da 
contratante. É obrigatória a apresentação da página de anotações e observações, caso haja 
alguma alteração na página do contrato. 
c) Página(s) exportada(s) em formato PDF da Carteira de Trabalho Digital, contendo as seguintes 

informações: nome completo do trabalhador e CPF, nome e CNPJ da contratante, função 

exercida, data de início e data de término do trabalho. 

 

 

Sapucaia do Sul, 30 de julho de 2020. 
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